
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER

Documento de Oficialização de Demanda nº 1/2024/JUCER-DICON

 

De: Divisão de Contabilidade DICON-JUCER

  Para: Gabinete - GAB/JUCER

  Processo Nº: 0018.000160/2024-45

Assunto: Contratação de empresa especializada em serviços de treinamento e capacitação, curso presencial: Análise e
Interpretação de Balancetes e Balanços e Elaboração de suas Notas Explica�vas

  

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA – DOD

1. INTRODUÇÃO

Tal solicitação está prevista no Art. 18, caput da Lei 14.133/2021.
"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compa�bilizar-se com o plano
de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação"

 

Desta maneira, o presente documento é conceituado como: o documento que dá o início a contratação, nele a
área demandante deverá inserir as informações preliminares da aquisição/contratação; sendo u�lizado como peça exordial
para procedimentos administra�vos no que diz respeito a aquisições de materiais e contratações de serviços com o fito de
assegurar as demandas da ins�tuição dentro dos parâmetros legais.

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE

Unidade Orçamentária: 11022 - Junta Comercial do Estado de Rondônia

Setor: Divisão de Contabilidade - DICON/JUCER

 

2.1. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA DEMANDA

Nome: Rosilene Candida de Lima Santos

E-mail: rosilenepvh2023@gmail.com

 

3. OBJETO

( X ) Serviço não con�nuado

( ) Serviço con�nuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( ) Serviço con�nuado COM dedicação exclusiva
de mão de obra ( ) Material de consumo

( ) Material permanente / equipamento

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA

Conforme previsão do Art. 75 da Lei 14.133/2021:

 
Art. 75. É dispensável a licitação:

mailto:caecjucer@gmail.com


II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 11.871 de 2023) Vigência

 

 

Modalidades da Lei n.º 14.133/2021:

( ) Pregão (especificar se Pregão próprio ou como par�cipe em Pregão de outro Órgão, com o uso do SRP)

(X) Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021

( ) Inexigibilidade de Licitação – Lei 14.133/2021

( ) Adesão à IRP (Intenção de Registro de Preço) de outro Órgão

O valor total es�mado da contratação é de R$ 2.446,67 (dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta
e sete centavos), ob�do através de Pesquisa de Preços, referente a média de 03 Empresas que ofertam o curso correlato,
conforme Quadro Compara�vo (0045429632), estando dentro do valor da dispensa previsto no inciso II do art. 75 da Lei
14.133/2021, o qual deverá ser pago em única parcela, após a realização do serviço.

 

5. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

5.1. Itens que compõem a solução

01

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para a realização de curso presencial para 1(uma)
servidora sobre o tema: "Análise e Interpretação de Balancetes e Balanços e Elaboração de suas Notas
Explica�vas”, abordando os assuntos a seguir:

1. Módulo I – Análise e Interpretação de Balancetes

a – Balanço Orçamentário: - Estrutura -Revisão Analí�ca (análise ver�cal)

b - Balanço Patrimonial: - Estrutura - Revisão Analí�ca (análise ver�cal e horizontal) -Análises
de Liquidez e Endividamento

c - Demonstração das Variações Patrimoniais: - Estrutura - Revisão Analí�ca (análise ver�cal e
horizontal)

d - Balanço Financeiro: - Estrutura - Revisão Analí�ca (análise ver�cal e horizontal) e -
Demonstração dos Fluxos de Caixa: - Estrutura - Revisão Analí�ca (análise ver�cal e horizontal)

2. Módulo II – Notas Explica�va às Demonstrações Contábeis

a - Introdução

b - Aspectos Gerais, Norma�vos e Legais: - Notas Explica�vas exigidas pela Lei 6.404/76 -
Notas Explica�vas recomendadas na NBC TG 26 do CFC - Notas Explica�vas recomendadas pelo MCASP da
STN - Notas Explica�vas recomendadas pelas Normas Internacionais de Contabilidade do Setor Público

c - Aspectos Específicos: Notas Explica�vas ao Balanço Orçamentário Notas Explica�vas ao
Balanço Patrimonial e à Demonstração das Variações Patrimoniais Notas Explica�vas ao Balanço Financeiro e
à Demonstração dos Fluxos de Caixas

 

6. JUSTIFICATIVA

A Junta Comercial do Estado de Rondônia/JUCER, Autarquia subordinada tecnicamente ao Departamento de
Registro Empresarial e Integração - DREI e administra�vamente ao Governo do Estado de Rondônia presta serviço de Registro
Público de Empresas Mercan�s e A�vidades Afins;

As ações de capacitação proporcionam, aos servidores públicos envolvidos, qualidade e competência técnica
para executarem suas tarefas com excelência, enfa�zando dessa maneira, o aumento do desempenho individual e cole�vo,
com o obje�vo de aperfeiçoar o desenvolvimento humano, funcional e ins�tucional.

Nesse sen�do, a atualização na área contábil é necessária e con�nua, portanto tal par�cipação no referido
evento é de suma importância para que haja inovação de conhecimentos acerca dos conteúdos a serem abordados no referido
curso, os quais temos que lidar no dia a dia para análise e controle necessário dos trabalhos ro�neiros, e ainda para que
possamos nos atualizar, prezando pela melhoria e excelência na prestação do serviço em nossa unidade, subsidiando ainda dar
maior suporte à equipe técnica, além de cumprir o que é determinado de maneira eficaz;



No caso em tela, considerando que a Contabilidade Pública vem expandido os estudos e normas de modo a
padronizar e convergir às Normas Internacionais, portanto o setor de Contabilidade desta JUCER, acompanhando demais
setores, vem trabalhando concernente a novas normas, obedecendo às premissas e norma�vas emanadas da Contabilidade
Geral do Estado – COGES, Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE-RO, e também a Controladoria Geral do Estado -
CGE; assim JUSTIFICA-SE a necessidade da contratação em detrimento do interesse público.

7. CUSTO DE AQUISIÇÃO

O custo es�mado para aquisição está dentro do valor estabelecido na Lei nº 14.133/2021 e se enquadra como
Dispensa de Licitação, sendo o valor considerado mais vantajoso para a JUCER, tendo em vista que o serviço é de importância
para valorização do corpo funcional que laboram nas dependências internas desta Autarquia.

8. QUANTIDADE A SER ADQUIRIDA

Considerando que o treinamento objeto desse documento de oficial de demanda deverá abranger as seguintes
quan�dades definida no quadro abaixo, o qual fará parte integrante do Termo de Referência. 

Item Especificação Unid Quan�dade
01 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para a

realização de curso presencial para 1(um) servidora sobre o tema:
"Análise e Interpretação de Balancetes e Balanços e Elaboração de suas
Notas Explica�vas”

SERV. 1

 

9. OBJETIVOS E INICIATIVAS ESTRATÉGICOS DO PPA (2024-2027)

Conforme Lei 5.718 de 03 de janeiro de 2024, o Obje�vo do Programa 1015: Prover a unidade de recursos
orçamentários e financeiros para atender as a�vidades administra�vas, com aquisição de bens e serviços, gestão pessoal,
operações especiais e outras, de natureza administra�va, classificadas como despesas correntes e de capital.

Lei Orçamentária Anual 2024, conforme Lei 5.733, de 09 de janeiro de 2024: Ação 2087 – Assegurar a
Manutenção administra�va da Unidade.

10. DECLARAÇÃO 

Declaramos que todos os itens indicados neste documento e requisição de serviços:

(X) Constam na Lei Orçamentária Anual (LOA).

( ) NÃO constam na Lei Orçamentária Anual (LOA).

Submetemos à apreciação da autoridade ordenadora da despesa para os fins de direito.

 

Declaramos, para os devidos fins, ter conhecimento referente a:

Lei nº 14.133/2021, especialmente ao Art. 5º o que obriga a licitação a garan�r a observância dos princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administra�va,
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da mo�vação, da vinculação ao edital,
do julgamento obje�vo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da compe��vidade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). E ainda, em especial ao ar�go 47, I e § 2º que trata da
licitação de serviços, ar�go 72 que trata do processo de contratação direta e ar�go 75, inciso II e decreto nº 11.317 (atualiza os
valores na Lei nº 14.133/21 - Vigente).

 

11. ENCAMINHAMENTO 

Encaminho para ciência e autorização de prosseguimento, informando que os procedimentos adotados no
processo licitatório serão feitos mediante atendimento às normas legais vigentes em lei e estão em acordo com as
competências dessa unidade, sendo que, em acordo com seu aceite serão tomadas as medidas necessárias para iniciação do
processo licitatório.

 

Porto Velho, data e hora do sistema

Elaborado por:
(assinado eletronicamente)

Rosilene Candida de Lima Santos
Gerente da Divisão de Contabilidade-JUCER

Revisado por:
(assinado eletronicamente)

Thiago Garcia de Meira Borin Coordenador
Administra�vo e Financeiro - DAF/JUCER

Autorizado por:
(assinado eletronicamente)

José Alberto Anísio
Presidente/JUCER



"Seja ético por excelência. Seja fiscal de sua consciência."

Documento assinado eletronicamente por Rosilene Cândida de Lima Santos, Contador(a), em 24/01/2024, às 15:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Garcia de Meira Borin, Coordenador(a), em 24/01/2024, às 15:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Jose Alberto Anisio, Presidente, em 25/01/2024, às 13:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0045422091 e o
código CRC 43F29CFA.

Referência: Caso responda este Documento de Oficialização de Demanda, indicar expressamente o Processo nº 0018.000160/2024-45 SEI nº 0045422091
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